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GoverDo do Eltrdo dc Mií.s G.rri.
Silacmr Elt dutl dc MeioÂmbiÊtrlc
S.cr.t rir dc Ertido d. Mcio Ambi.nL . Dc!.DyoMDcnto SwtcrÉv.l
SüFritrtcrdêoci. Rcgioml dc,Illcio Anbicna. - SLIPRAM
DircaoÍir d. Ragioial dc Contralc PÍocc3.ual - I,RCP
Núclco d. Auao! dc lnfrrç5o - NAI

AUTUADO(Á:RENONCOSTA Ê CIA. LTDA CITIPJ:
04.309.086/0001-90

MUNICÍPIO: : Francisco Sá/MG ZONA: rural
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Govcrtlo do Esaâdo de MiDN Gcrri!
Sistcms Est8duâl dc Mcio Ambicrtc
Sccrctrdr dê Lrt do d. Mcio Ambi.nte. DGi.nyolvimcnto Slstcrt{ycl
SupcrirtcDdêúiâ R.giorrl dG M.io Ambicnt. - SUPITAM
Dir.tori. dc Rcgion.l d. Controlc PÍocca3utl - DRCP
NrÍ4lco dc Auaos dc líÍrrção - NAI

PARECER N" T8/2018

Autuado(a): Renon Costa e Cia- LTDA
CNPJ: 04.309.086/0001 -9O Município da Infi'açÍi,o: Francisco Sráy'MG.

Crídigo da Infração Dcscrição

iz)

Causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza que

rçsulte ou possa resultar em dano'aos recursos hídricos, às espécies

vegetais e animais, aos ecossistemas e haúitats ou ao patrimônio natural

ou cultural, ou que prejudique a saúde, a seguranç4 e o bem-estar da

iopulação.

01. Reletório
Conforme se verifica no relatório lançado no Parecer Jurídico n". 7212017, anexado aos autos, foi
lawado o Auto de Infração n" 04216612016. com a aplicação das sanções nele descritas, em

raáo de ter sido con-stâtada a seguinte violação:
I

Causar pluição ou degradação ambiental de qualquer natureza, que

resalte ou pssa resullar em dano aos recursos hídricos.

A infrator4 após tomar aonhecimento do auto de infração, apresentou sua defesa administrativa.

Em decisão proferida plo Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas,
subsidia{o pelo parecff jurídico acima mencionado, as teses da defesa foram julgadas

improcedentes, tomandq definitivas, tanto a penalidade de multa simples, no valor de R$
83.074,72' (oiténta e três mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), que foi
devidamente atualizado, quanto o embargo da atividade de lançamento de efluenies líquidos
(esgotamento sanit irio) em tanque de terra sem impermeabilização e tampas, até a regularização
junto ao órgão ambiental competente.

Rua Agapito dos Anlos, n' 455 - Bâirro Cândida câmara - Montes Claros -MG CEP: 39401-040
Telefones: (038) 3212-3267 I 3212-3695

Processo CAP n": 479321117

Auto de Infração n':. M216612016 Data:0310312016

Boletitn de Ocorrência n": l:,t12773-2016,6162032 , Data:0310312016
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GoY.Íno do f,súado dc Mira! Gerrfu
Sisacma Estsaual dc Mcio Ambicete
Sccrctrris d. Elt8do d. Mcio ADbi.ota c DcacovolviDcíío Suslcrúvcl
SüpcÍintcÍdêncis Rcgiotrsl dc Mcio ADbicít.- SUPRAM
DirÊaorit da Rcgiootl dc Control. PÍo.cs.u.l - DRCP
Núclco dc Auto! dc lrfr1rção - NAI

A autuada foi notificada da decisão em 2410812017 e, inconformada com a decisão, apresentou

recuÍso, tempestivo, em 11104.12017, tendo sido observados os elementos fonnais de sua

elaboração, conforme a Lei, pelo que deve ser conhecido.

02. Dos fundamentos do recurco
No que tange ao recurso apresentado, a atuada alega, em síntese:

- Que o agente autuante não é;redenciado €, portanto, nâo pod€ria.lavrar auto de infração;
- Quç-deveria ter sido advertido, ao inves de receber uma multa simples;
- Que "apenas para evitar'atritos e desavenças cor4 o órgão", "instalou uma ETE compacta e
saneou a divergência." .

- Que o policial ambiental.não é tecnicamente.aderlt,ado e capacitado para avaliar a situaçâo:

- Que não.howe compovação cieritífica do dano ambiental, portanto não poderiam ser aplicadas

as penalidades;

- Que o mero risco de dano ambiental não é motivo válido para aplicar as penalidades;
: Que, para a imposição da penalidade de suspensão das atividades, deve{a haver confirmação
de agente habilitadó para autorizar tal tipo de sanção.
. Que os juros e correções monetárias aplicados ao valor da multa sãô ilegais;

- Que devem ser reconhecidas, em seu favor, as âtenuantes do art. f8, I, alineas "a", *c- e *e".

Ao frnal, ÍêqueÍ seja excluída a aplicação das penalidades ou, acaso màntidas, seja reduzido o

valor da mutta em 50% (cinquenta por cento) face à presença de mais de uma atenuante em seu

favor ou, aind4 em caso de manutenção integral do auto de infração, seja emitido DAE para

pagarÀento a vista, com rcdução de,9Oolo (noventa por cenio) da multa, nos termos do art. 10, I,
dal-ei21.735120t5. , 

. r

03. Análise das razõcs recnrylis :
Em seu recuiso, a autuada insiste na falta de'crederrciamemo do'agente policial para lawatura do

AI, contudo, reforça-se'que a competência dos Pqiiciais tviititares pam'a lavratura de Auto§ de

Infração, além de calcada não somente no Convênio SEMAD no 1371.01.M.0101, decorre de

uma premissa muito maior do que o sirnples credencidmento por lei ou decreto, que é o
mandamento contido no artigo 142, [, da Constituição do Estado de Minas gerais, o qual confere

à Polícia Militar a atribuicão e competência (credenciamento, portanto) para o exercício do

poder de polícia próprios dos órgãos e entidades públicos, especialmente no que se refere à

proteção do meio ambiente. Àssim, não é possível visl'umbrar credenciamento maior do que o -
conferido pela própria Consituição do Estado,

Rua Agapito dos Anios, n" 455 - Bairro cândida Câmara - Montes Claros - MG cEP: 39401{40
' Telefonei:(03113212-3267132L2-369s
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r GovcÍno do Ert do de Minr! G.r.i!
Sistcimr ElLdu.l dc Mctu Altlbicrtc
SccÍclrÍi! d. E3tâdode Mciô Ahbictrtc a Dclanyolvimcnto Sust nÉv.l
SüpcrinlcndêEci. RcgioD&l dc Mcio Ambicntc- SIIPRA]II
Dirctorir de Rcghnal dc Controlc Procccsüol - DRCP
Núcho dc Autos d.Infr.çâo - NAI

Também reafirma que deveria ter sido advertido e não multado, trazendo à baila a inteligência do

arligo 72 daLei Federal no. 9.605198, porem, reitera-se que, em conformidade com as normas de

competêícia legislativa concorrente preüstas na CF/8E, o Estado de Minas Gerais possui leis
próprias de protegão do meiô ambiente, além de regulamento pÍóprio, consistente no Decreto no.

44.8441OE, sendo que este não determina, para o ôaso, a penalidade de advertênci4 mas, sim, a

{e multa simples, salientando-se que norma federal sonrente teria eficácia em caso de ausência

de normas suplementares êditadas pelô estado de Minas Gerais ou se esras fossem incompatíveis

com a noÍma geral federal; o {ue, definitivamonte, não é o cÍiso em apreço.

Noutro giro, a autuada aduz que "apenas para evitar atritos corn o órgão ambiental, instalou uma

.ETE compacta e satreou a divergência". Neste ponto, nota-se o descaso da infratora para com as

questões ambientajs, pois pêlo que se denota, o único objetivo de ter buscado a regularização de

sua atividade foi paia "evitar atritos com. órgãô ambiental", como afirr.r1a,. e não para defender e
preservaÍ ó meio àmbiente, conforme obrigiição a todos jmposta pela CF/88. Além disso, ao

. afirma' que 'instalou uma ETE' "e saneou a divergência". confessa qu.e somente piocurou a

regularização após a autuação que sofreu, o.que, obviaménte, nâo a exime da responsabilidade

pelos danos ambientais já causados antes de buscar o órgÍio ambiental para corrigir as

irregulariddes constatadas no Auto de'lnfração.

E-alegado, também, que o poliôial ambiental não serià tecnioâmente cbpaciado para atestaf os

danos relatado's no Auto de InÊação, no entanto é possÍvel perceber que squilo que a própria

autuada diz ter sido mencionado pelo policial. no momento da fiscalização, de que os

equipamentos deveriam ser.impermeabilizados e tampados, é e)@tamente o que ela.vem fazendo,

conforme docurncntojuntado com o próprio recurso, dirigido à SUPRAM, nd qual se menciona

que l'as lagoas já foram t4rtpadas para que possamos dar início à recuperàção do solo (...)".

Assever4 ainda, a autuada, que não houve compmvação do dano ambiental, que deveria haver

confirmação do dano, por ag€nte habilitado e que o merc risço de dano não seria motivo para

aplicação das penalidadês,'no entanto, Íessalta-se que o Principio da Precaução, que se aplica ao

caso, poÍ definição, "é a garantiâ cüitra os riscos pôtemciais (...) de dano serio ou irreversível
(...)" ao meio ambiente e, como consequênci4 sua.imposição determina a inversão do ônus da

prova, uma vez que não pode ser a sociedade obrigada a provar que determinado

empreendimento causa riscos de daios ou é potencialmente danoso, pois a coletividade nÍio esLá

a lucrar com ele, mas, sim, o poluidor. Nestes termos, a autuada não logra êxito.em comprovar
que não estàva causando danos ambientais com sua conduta,já que nâo demonstra a re6lularidade

do lançamento de esgotamento saniúrio nos tanques construídos em seu empreendimento. Logo,

inepreensível a âplicação das penalidades.

Rua Agapito dos Anios, n" 455 - BairÍo Cândide Êâmara - Montes Claros - MG CEP: 39401-040
Telefones: (038) 3212-3267 I 3212-3695
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Govcrío do Eslsdo dc Milrs Gcr.it
Si!t.E. Estâduel dc Mcio Âmbietrtc
Se.retrria d. Eslrdo dc Mcio Ambi.oac. Desenvolvimenlo Sust.ntávcl
SupÊriíieúdêúcir Rcgion{l de Meio Ambi.ríe - SI PRAM
Dirctoria de Regionsl dc Cotrtrolc Proccssual - DRCP
Nri,.lco de Auao3 dc lnfreção - NAI

No que se refere à alegação de ilegalidade de juros e correções monetiírias sobre o valor original
da multa, destaca-se que a atualização monetária, calculada com base na taxa referencial do

Sistema[special de Liquidação e Custódia - SELIC -, conforme pode ser verificado na Planilha
de Cálculo do débito anexada aos autos, tem por fundamento a previsão da l.ei n" 21.735/15,
que, sem seu art. 50, §§ l'e 2', dispõe o seguinte:

An. 5" (...)

§ l'- Á tca Selic incide a partir do dia em qte o übito deveria ter sido -
i-So oté o dia imterior'ao de seu efetivo pagamento, resryitando-r" r" l
ínclices legais fixados ou pactuados para o período anterior à pub-licação

desta Lei.

§ 2'- A tma Selic incide também durarrte o período dc suspensão da
exigibilidade do crédito não tributário decorrente & impugnoção ou
recurso.

Assim, não há qUe se falar em ilegalidade da rtualizzrçÃo do valor da multa eis que tal
procedimento é respaldado pela própria Lei.

Por fin1 pleitei4 novamente, a autuada, o reconhecimenlo de 03 (três) das atenqantes previstas

no art. .68, I, do Decreto MBM/08, em seu favor, conúdo, mais úma veq náo se ionsidera a

possibilidade de deferimento das mesmas, haja vista que (l) não se vislumbr4 nos autos,

nenhuma efetividade de nenhuma medida adotada. de imediato, pelo infrator, para a correção dos

danos causadgs ao meio ambiente e recuÍsos hídricos, (lI) não se pode falar em menor gravidade

dos fatos, uma vez §ue o próprio código no qual a _conduta da autuada foi enquadrada classifica a

infração como gra.víssi4d e (III) a aunnda não comprova qualqueÍ colaboração que tenha feito
com os órgãos ambientais para a solução dos problernre advindos dê sua conduta, importando

destacar que a instalação.da ETE, como assêverado Êo Íecurso, além.de posterior à lawatura do

Auto de Infração, configura-se em obrigação do ernpreendedor paÍa ver concedida sua Licença

de Operação, vale dizer, a busca pela regularização é condição sine qvz non paÍa a continuidade

das atividades, não podendo ser considerada, portanto, como colaboração.

Dessa forma, esta assessoria jurídica opina pela improcedência total dos argumentos

apresentados no recurso, devendo ser mantida a decisão de l' instância, em trodos os seus termos,

ressaltando-se. ainda a impossibilidade de redução de 90olo (noventa por cento) da multa. uma.

vez que o art. 10, I, daLei2l.735ll5 prevê a redução dos acréscimos legais e não do valor da

multa e, ainda, depende de Regulamentação própria, ainda não concretizada pelo poder púbiico.

Rua Agapito dos Anjos, n'455 - Bairro Cândida Câmara - Montes Claros - MG CEP: 394.01{40
Telefones: (038) 3212-3267 I 3212-3695
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GovcrÍo'do Es(.do d. Mitrrs Gcrlis
Sfuaemr Ertrdu.l d. M.io Ambi.íae
Sccr.t ria dqEitado d. Mcio Ambieot. c Descnvolvi[ento Suslcrtávcl
Supeririendênci, Regionâl de Meio Â4bi.nae - SUPIIAM
Dirctoris dc Rcgionrl dc CoÍtrolc Pro..ssual - DRCP
NúcLo d. Auaos dc lllfrEçâo - NAI

04. Conclusão
Por todo o exposto, o presente parécer é pela IMPROCEDÊNCIA TOTAL DAS TESES
RECURSAIS, devendo ser mantida a decisão de l' instância, do Superintendente Regional de
Meio Ambiente do Norte de Minas,. a saber:

a) Tornar definitiva a penalidede de multa simples, no valor de Rll.&t.074,72 (oitentâ e três
mil e setenta e qu*tro reais e setente e dois cetrtâ o6), a ier devidsmente âtuâlizâdo e

b) Manter a penalidade de suspensão/embargo da atividade de lrnçâmento de eÍluentes
liquidos (esgotâmerto sanitário) em tanques de terra scm impermeabilizaçáó e tampag até
a regularizaçlo junto io órgão ambiental competente.

Finda a inStnrção, sejhm os autos encaminhados. ao COPAM via sua URC, para análise do
recurso edecisãtj, co,nforme art. 73 do,Decreto 47.M212016. Após, sejam os autos encamiçhados
ao setor administraívo do SISEMA para a competénte elaboração do DAE, intimandG.se o
interessado para o seu pagamento em 20 (vinte) dias, sob pena de inscriçãô imediata do credito
em Dívida Ativa do Estado.

Salvo melhor juím, este é o parecer.

Monted Claros, 2l de março àe 2018.

Ruâ Agepito dos Anios, n' 455 - Bairro Cândida Cámâra - Montes Claros - MG CEP: 39401440
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